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CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.531.0001-98.

CONVENENTE: Prefeitura Municipal Palmeirais – PI.

CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.851/0001-62.

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.184 da Lei  Federal  n°
14.133/2021; Art.  15 da Constituição Estadual,  3°,  II  da Lei  Complementar Estadual  n° 28 de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO:  Execução  da  obra  de  CONSTRUÇÃO  DE  PÓRTICOS  DE  ENTRADA  E  SAÍDA  DO
MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PI.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22/04/2026.

SIGNATARIOS: Danísio Guimarães e Marabuco pela Secretaria de Infraestrutura do Piauí e José
Baltazar de Oliveira pela Prefeitura Municipal de Palmeirais - PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 10960, datada de 22 de abril de 2026.)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE EDITAL Nº 01 do Pregão Nº 02/2026/SEAD
Nº do processo SEI 00201.000182/2025-19
Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico 
Critério de Julgamento Menor Preço 
Identificação do órgão
licitante: nome do
órgão/entidade pública
estadual

Secretaria de Administração do Estado do Piauí – SEAD
 

Resumo do objeto da
licitação

Contratação  consiste  na  prestação  de  serviços  contínuos  de
transporte, por meio da locação de 01 (um) veículo automotor
com motorista, incluindo fornecimento de combustível, manutenção
preventiva e corretiva, seguro total e franquia mensal de 3.000 km,
em regime mensal e sob demanda, com disponibilidade de 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para atendimento das
necessidades da Casa da Mulher Brasileira (CMB) de Teresina/PI.
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Local em que os
interessados poderão ter
acesso ao texto integral
do edital

• SITE SEAD: https://centraldecompras.pi.gov.br/
• SITE TCE/PI: https://www.tce.pi.gov.br/
•  Sistema  SEI  PIAUÍ  https://centraldecompras.pi.gov.br/  -  Aba
"Acesso a Informação" - "consulta SEI"
•  S i s t e m a  d e  C o m p r a s  d o  G o v e r n o
Federal  (www.gov.br/compras).
• SITE DO PNCP: Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br)

Data da sessão pública
de abertura 

Data da Abertura da Sessão e Rodada de Lances: 13/05/2026
Horário da Abertura: 09h Horário de Brasília/DF 

Valor global estimado    R$ 189.680,16 (cento e oitenta e nove mil seiscentos e oitenta reais
e dezesseis centavos)

Dotação orçamentária 57101
Fonte de recursos 700/500
Natureza da despesa 339039
Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2026NR00027, 2026NR00031

Teresina - PI 

(documento datado e assinado eletronicamente).

  SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº107/GAB/SEAD

 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE
APOIO  PARA  A  CONDUÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO,
MODALIDADE  PREGÃO,  SOB  A  FORMA  ELETRÔNICA,  DEFINE
ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, com base no art. 17, inciso III, da Lei estadual n. 7.884 de 08 de
dezembro de 2022, e, 

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art. 37, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade de designar Agente de Contratação, Pregoeiro(a) e Equipe de
Apoio para a condução de modalidades de licitação (fase de seleção) previstas na Lei Nº 14.133,
de  01  de  abril  de  2021,  que  dispõe  sobre  as  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, que “Regulamenta a
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 no âmbito do Poder Executivo Estadual, para tratar


